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PORTARIA N°.çjLA 72014, DE 10 DE MARÇO DE 2014.

FUNDAÇÃO Urr Q

PUBLICADO NO

-f^tícid ^i^/

"Altera, provisoriamente, a

composição da CPAD".

Secretár ia Executiva

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIRG, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias, com fulcro no Decreto Municipal n°. 013/2013, de

03 de janeiro de 2013,

Considerando o gozo de férias, no período de 1° a

30/03/2014, da atual presidente da Comissão Processante Administrativa Disciplinar -

CPAD da Fundação Unirg, servidora Cinthia Brito Moreira, designada pela Portaria n°

182/2013;

Considerando, ainda, que os procedimentos disciplinares

têm prazo determinado de duração, nos termos do art. 154 da Lei municipal n° 827/89;

Considerando ainda, que o membro Frésio Santos Veras,

nomeado pela Portaria 031/2014, encontra-se em viagem institucional;

Considerando, finalmente, que o desenvolvimento dos

trabalhos deve ocorrer, necessariamente, com a participação dos 03 (três) membros,

conforme prevê o art. 149 da referida lei.

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR, a servidora GISELE DA

CONCEIÇÃO RODRIGUES, para presidir interinamente, no mês de março, a

Comissão Processante Administrativa Disciplinar.

Art. 2°. DESIGNAR, o servidor RHOGER GOMES

COSTA, designado pela Portaria n° 383/2013 para atuar como secretário, durante o

mês de março, da Comissão Processante Administrativa Disciplinar, sem prejuízo de

suas atribuições.
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Art. 3°. DESIGNAR ainda, a servidora TATIANA

CHIARI DE OLIVEIRA, para atuar como membro, durante o mês de março, da

Comissão Processante Administrativa Disciplinar, sem prejuízo de suas atribuições.

Parágrafo Único - A gratificação pelo encargo de membros

da referida Comissão se dará e, conformidade com o parágrafo único do art. 41 da Lei

Municipal n°. 1774/2008.

Art. 5°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua

publicação, retroagíndo seus efeitos a 1° de março de 2014.

Gabinete do Presidente da Fundação Unirg, aos /Q dias do

de 2014.

António Sáviol rbalho do Nascin/ento
Presidente aã Fundação UNIR<

Decreto n°. 013/2013


